
PRE.FEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ .

PARECER JURíDICO RSF N9 9OI2O25

PREGÃO ELETRÔNICO N9 037/2025

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, SNÚOT, ASSISTÊNCIA

SOCIAL E DEPARTAMENTO DE CUtTURA.

SOtICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAt.

EMENTA: REGISTRO DE PREçOS PARA AqUISIçÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E

ARTESANATO.

Foi encaminhado a este departamento jurídico solicitação de parecer jurídico da fase

inicial do processo licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNlCO, cujo objeto consiste no re8istro

de preços para aquisição de materiais de expediente e artesanato.

A Secretaria solicitante apresentou respectivo Documento de Formalização de

Demanda (DFD) declinando a realização do citado procedimento licitatório, acompanhada da

devida justificativa.

Consta nos autos a cotação de preços mediante consulta aos e-commerce

jthome.com.br; casa609.com.br; mercadolivre.com. br; casadopapel com br;

papelaria ba rao.com.br; amazona.com.br; espiral.com,br; donembalagens com br;

tilibraexpress.com. br. Há, também, consulta às atas de registro de preços dos municípios de

lvaiporã-Pr, Nova Esperança-Pr, Foz do Jordão-Pç Guaíra-Pr.

Por fim, também foi colacionada ata de registro de preços do próprio município de

Pinhão-Pr.

Pois bem.

O artigo 18 da Lei np t4.13312027 estabelece os elementos necessários à fase

preparatória do processo licitatório, os quais Íoram devidamente observados nos autos.

O Estudo Técnico Preliminar evidencia a necessidade da contratação sob a perspectiva

do interesse público e demonstra compatibilidade com o plano anual de contratações do

Município. O termo de referência,
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justificativa, descrição da solução, requisitos da contratação, execução contratual, gestão do

contrato, critérios de medição e pagamento, formas de seleção do fornecedor e adequação

orçamentária.

A minuta do edital foi submetida à análise jurídica contendo anexos essenciais, como

termo de referência, exigências para habilitação, declaração unificada, modelo de carta proposta,

procuração e termo de adesão.

Os itens do edital estão devidamente definidos e observam o disposto no artigo 25 da

Lei ns 1,4.733/2021. O critério de seleção adotado é o "menor preço", e o modo de disputa é

"aberto", ambos adequados à modalidade estabelecida pelo legislador.

Dessa forma, conclui-se que a fase preparatória encontra-se em consonância com as

exigências legais para a contratação.

coNcLUsÃo.

Ante o exposto, conclui-se pela aprovação da fase preparatória do processo licitatório,

recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo previsto no artigo 55 da Lei ne

L4.7331202L.

s.m.j, é o parecer.

Ribeirão do Pinhal-PR, 29 de abrilde 2025.

Rafael Santana Frizon
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